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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”

Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito



Of.GP-323/2007-CM      
    

                 Votorantim, 22 de maio de 2007.

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao Requerimento nº 148/07, de autoria do nobre Vereador Álvaro José Latance, temos a informar que trata-se de parcelamento irregular em que o proprietário apresentou diretrizes para regularização conforme lei 1697/03, dos quais foram preenchidos algumas de suas exigências. Proc. nºs 1373/05 e 940/05 interno.

Faltando complementar e corrigir projeto de drenagem, para após analisarmos a regularização.

Loteamento também inserido no convênio graprohab – pro-lar regularização.   









Respeitosamente


                                        Jair Cassola


                                                                             Prefeito Municipal
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Excelentíssimo Senhor

ANTONIO DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal de

Votorantim-SP
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